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Acórdão
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RELATOR : Juiz Ricardo Vital de Almeida
IMPETRANTE : Ronaldo Gonçalves Cavalcanti de Albuquerque
ADVOGADO : Orlando Gonçalves Lima
IMPETRADO : Presidente da Paraíba Previdência  - PBPREV         
INTERESSADO : Estado da Paraíba
PROCURADOR : Gilberto Carneiro da Cunha

MANDADO  DE  SEGURANÇA –  SERVIDOR  PÚBLICO
INATIVO —  PLANO  DE  CARGOS,  CARREIRA  E
REMUNERAÇÃO  DA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA  DA
PARAÍBA (LEI ESTADUAL N° 8.072/2006) — VANTAGEM
LEGAL  NÃO  REAJUSTADA  NOS  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA  –  PAGAMENTO  DE  PERCENTUAL
AQUÉM DO DEVIDO — PRETENSÃO DE ADEQUAÇÃO
AO  PATAMAR  LEGALMENTE  DETERMINADO  —
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA — NÃO ACOLHIMENTO
— RELAÇÃO
JURÍDICA CONTINUADA — PRAZO DECADENCIAL QUE
SE RENOVA MÊS A MÊS – REJEIÇÃO DA PREFACIAL.

A relação controvertida é de trato sucessivo, cuja prestação
se  renova  continuamente  mês a mês, razão pela qual não
há  decadência  do  direito  de  impetrar  o Mandado  de
Segurança.

MÉRITO  –  PREVISÃO  LEGAL  DE  PAGAMENTO  DO
ANUÊNIO AOS ATIVOS E INATIVOS NO PERCENTUAL
DE  UM  POR  CENTO  POR  CADA  ANO  DE  EFETIVO
SERVIÇO  PÚBLICO  –  LIMITAÇÃO  A TRINTA E  CINCO
POR CENTO – IMPETRANTE QUE  POSSUI DIREITO AO
PERCENTUAL MÁXIMO – COMPROVADA AUSÊNCIA DE
ATUALIZAÇÃO  DO  VALOR  –  PERCENTUAL  PAGO  A
MENOR  –  DIREITO  PREVIDENCIÁRIO  VIOLADO  –
EQUIPARAÇÃO  AOS  SERVIDORES  ATIVOS
EXPRESSAMENTE PREVISTA NA LEI  DE REGÊNCIA –
CONCESSÃO DA ORDEM DE SEGURANÇA.

Encontra-se  maculada  de  ilegalidade  a  conduta  do
impetrado  consistente  em não  reajustar  o  anuênio  do
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impetrante  para  o  percentual  legalmente  determinado,
direito que se estende aos inativos por força do art. 21 da
Lei Estadual n° 8.072/2006.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a Primeira  Seção Especializada Cível  do Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  REJEITAR  A  PRELIMINAR  DE
DECADÊNCIA E, NO MÉRITO, CONCEDER A SEGURANÇA.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança,  com  pedido  de  liminar,
impetrado  por  Ronaldo  Gonçalves  Cavalcanti  de  Albuquerque  contra  ato
supostamente  ilegal  do  Presidente  da  Paraíba  Previdência   -  PBPREV,
consubstanciado  em omissão  quanto  ao pagamento  do  anuênio  reajustado
conforme a Resolução nº. 472/1192 e a Lei nº. 8.072/2006 (Plano de Cargos,
Carreiras e Remunerações dos servidores  efetivos da Assembleia Legislativa
da Paraíba). 

O impetrante afirma que é servidor  público  civil  da Assembleia
Legislativa da Paraíba, encontrando-se inativo desde 27 de abril de 2001. 

Assevera que, na condição de inativo, vem recebendo a parcela
relativa ao anuênio em valor não reajustado, o qual deveria ser de 35% (trinta e
cinco  por  cento)  sobre  o  vencimento  básico  acrescido  da  gratificação  de
representação.  

Na sua ótica, este ato omissivo se reveste de ilegalidade, por não
ter  o  coator  observado  as  determinações  dos  arts.  10  e  21  da  Lei  nº.
8.072/2006.

Ao final, postulou  a concessão da segurança no sentido de que
lhe seja pago o percentual correto (35%) da vantagem denominada “provento
pessoal civil”, acrescida da “vantagem incorporada de representação”,  o que
equivale a R$ 1.515,21 (35% de R$ 4.329,18),  nos termos da Resolução nº.
472/98 e da Lei Estadual nº. 8.072/2006.

Não houve pedido liminar.

Juntou documentos, fls. 19/62.

Notificada,  a  autoridade  coatora  prestou  as  informações
manifestando-se,  preliminarmente,  pelo  reconhecimento  da  decadência  do
direito  de  impetrar  o Mandamus.  No  mérito,  pugnou  pela  denegação  da
segurança  por  inexistir  ilegalidade  no  ato  combatido,  eis  que  a  Lei
Complementar nº. 50/03, em seu art. 2º,  caput,  determinou a manutenção do
valor absoluto dos adicionais e gratificações na forma percebida em março de
2003.
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Manifestação  de  interesse  no  feito  realizada pelo  Estado  da
Paraíba à fl. 90, com a habilitação do Procurador-Geral do Estado.

Parecer  do  Ministério  Público  pela  concessão  da  ordem,  fls.
94/98.

É o relatório.

VOTO

1 Preliminarmente:

A autoridade  coatora  prestou  as  informações  pugnando,
preliminarmente, pelo reconhecimento da decadência do direito de impetrar o
Mandamus, sob o argumento de que o ato combatido trata-se de ato legislativo
único e de efeitos concretos e permanentes. 

Assim, contando-se da data da publicação da Lei  Estadual nº.
8.072/2006  (16/08/06),  estaria  alcançada  pela  decadência  a  pretensão
mandamental.

 Sobre o  tema,  eis  a  posição pacífica  desta  Corte  de  Justiça,
alinhada com o entendimento esposado pelo STJ:

PRELIMINAR.  DECADÊNCIA.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO.  PAGAMENTO  A MENOR.  PRESTAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO.  RENOVAÇÃO  MÊS  A MÊS.  REJEIÇÃO.  -  1.  O
Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  o  entendimento  de  que
"quando  houver  redução,  e  não  supressão  do  valor  de
vantagem,  fica configurada a  prestação de trato  sucessivo,
que se renova mês a mês, pois não equivale à negação do
próprio fundo de direito, não havendo que se falar, portanto,
em  decadência  do  mandado  de  segurança"  (AgRg  no  Ag
1337066/BA, Rel. Ministro Castro Meira, 2ªT, DJe 10/11/2010).
Incidência  da Súmula n.  83/STJ.2.  Agravo  regimental  a  que se
nega  provimento.¿(AgRg  no  REsp  737.694/CE,  Rel.  Ministro
ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
06/02/2014,  DJe  27/02/2014).  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
SERVIDORA  APOSENTADA.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO.  PAGAMENTO  A  MENOR.  COMPROVAÇÃO  DO
PERCENTUAL  A  SER  RECEBIDO.  PRECEDENTE  DESTA
CORTE DE JUSTIÇA.  CONCESSÃO DA ORDEM. ¿MANDADO
DE SEGURANÇA  SERVIDORES APOSENTADOS  ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO  PAGAMENTO A MENOR  OMISSÃO
ADMINISTRATIVA   PRESCRIÇÃO  INEXISTENTE
COMPROVAÇÃO  DO  PERCENTUAL  A  SER  RECEBIDO
CONCESSÃO  DA  SEGURANÇA.(...)  (TJPB,  Mandado  de
Segurança n.  999.2013.0000494-1/001,  Relator:  Desembargador
Saulo Henriques de Sá e Benevides, julgado em 16/10/2013).1

1TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20044593220148150000, - Não possui -, Relator DESA MARIA DAS
NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 26-01-2015
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Desse  modo,  não  assiste  razão  ao  impetrado,  pois  a  relação
jurídica em análise é de trato sucessivo, cuja prestação se renova a cada mês
pago a menor diante omissão em implantar o percentual correto  do  anuênio
constante no contracheque do servidor.

Por tais razões, rejeito a preliminar aventada pelo impetrado.

2 Do mérito:

Por  meio  deste  writ, almeja  o  impetrante Ronaldo  Gonçalves
Cavalcanti de Albuquerque, servidor inativo da Assembleia Legislativa, que lhe
seja  pago  o  percentual  correto  (35%)  da  vantagem  denominada  “provento
pessoal civil”, acrescida da “vantagem incorporada de representação”,  o que
equivale a R$ 1.515,21 (35% de R$ 4.329,18),  nos termos da Resolução nº.
472/98 e da Lei Estadual nº. 8.072/2006.

 
O  impetrante  afirma  ter  direito  líquido  e  certo  ao  reajuste  da

parcela  referente  ao  anuênio  no  seu  contracheque,  no  percentual  de  35%
(trinta e cinco por cento), já garantido desde a sua aposentadoria por força da
Resolução nº. 472/92 (fl.  23 e 35), segundo a qual “o adicional por tempo de
serviço  será  pago  à  razão  de  um  por  cento  por  cada  ano  de  exercício,
incluindo-se no segundo ano, até o limite de trinta e cinco, incidente sobre a
remuneração.” 

Em contrapartida, o impetrado alega  que o anuênio se encontra
congelado  pela  Lei  Complementar  nº.  50/03,  que, em  seu  art.  2º,  caput,
determinou a manutenção do valor absoluto dos adicionais e gratificações na
forma percebida em março de 2003.

Observo que não se aplica a disciplina da Lei Complementar nº.
50/03 ao impetrante, visto que ele possui, na condição de servidor do Poder
Legislativo  deste  Estado,  regime  jurídico  especial,  não  submetido  ao
congelamento  imposto  no  art.  2º,  caput,  da Lei Complementar Estadual nº
58/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba). Além
disso, é evidente a progressão ao longo do tempo no montante do anuênio,
como se vê às fls. 35 e 51.

Assim,  tem  incidência  na  esfera  jurídico  do  impetrante  a  Lei
Estadual nº. 8.072/20062, que disciplina:

Art. 10. A remuneração dos integrantes do Plano de Cargos,
Carreira  e  Remuneração  e  da  Assembleia  Legislativa  do
Estado  será  composta  do  vencimento  básico,
correspondente  ao  valor  estabelecido  para  o  padrão  de
vencimento pela referência  de Classe “A” a “G” ocupados
pelo  servidor,  na  forma  do  Anexo  V,  acrescidos  da
representação  correspondente  a  dois  inteiros,  parte
integrante  e  indissociável  para  todos  os  efeitos  legais,

2DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E RENUMERAÇÕES DO QUADRO PERMANENTE DOS
SERVIDORES EFETIVOS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA. 
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anuênios à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço
público, e demais vantagens pecuniárias estabelecidas em
Lei.
Parágrafo único. Incidirão sobre o piso de vencimento básico
as revisões gerais anuais, destinada aos servidores públicos
do Estado, preservando o poder aquisitivo nunca inferior ao
salário-mínimo vigente concedidas a partir da vigência desta
Lei. 

Na  espécie,  é  fato  incontroverso  que  a  aposentadoria  do
impetrante se deu com a especificação de que o anuênio teria o percentual de
35%, por contar com o tempo de serviço necessário, fls. 31/36. 

Noutro  giro,  da  análise  do  contracheque  à  fl.  49,  vejo  que  o
adicional,  no ato da aposentadoria do servidor (2001),  foi implantado no valor
de R$ 655,60. Contudo, em abril de 2014, o mesmo adicional está sendo pago
no valor de R$ 505,06, apesar do aumento no vencimento básico (provento
pessoal civil), o que, por si só, indica a concreta ausência de reajuste da verba
em exame. Ademais,  diante do documento à fl. 49, observo que o percentual
utilizado para o cálculo do adicional não alcança o patamar de 35%, restando
cristalina a violação ao direito do aposentado. 

 Por este enfoque se revelou a ilegalidade do ato omissivo,  sem
que  haja  contrariedade  às reiteradas decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal que afirmam a inexistência de direito adquirido a regime
jurídico, desde que seja observado o princípio da irredutibilidade salarial. Isso
porque, no caso concreto, por este Mandamus apenas ocorre a aplicação da lei
vigente, com a implantação do reajuste a que tem direito o servidor atualmente.

O  direito  líquido  e  certo,  na  visão  da  doutrina,  resta  assim
caracterizado:

“Como  se  vê,  o  conceito  de  direito  líquido  e  certo  é
tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um
direito  subjetivo  no  processo:  a  circunstância  de  um
determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a
caracterização de liquidez e certeza; está só lhe é atribuída
se  os  fatos  em que  se  fundar  puderem ser  provados  de
forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente
se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada
a uma demonstração imediata e segura dos fatos.”3

Mediante tais considerações, visualizo que se encontra violado  o
direito  líquido  e  certo  do  impetrante, ante  a  conduta ilegal  praticada  pelo
impetrado  consistente  em  não reajustar  o  anuênio  para  o  percentual
legalmente determinado (35%), direito que se estende aos inativos por força do
art. 21 da Lei Estadual n° 8.072/2006.

3Celso Agrícola Barbi in Do Mandado de Segurança, Forense, 9ª Edição, p. 53
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Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,
CONCEDO A ORDEM para determinar que a autoridade impetrada implante,
nos  proventos  de  aposentadoria  do  impetrante,  o  reajuste  do  anuênio  no
percentual  de 35% (trinta  e cinco por  cento),  nos termos do art.  10 da Lei
Estadual n° 8.072/2006.

Determino que a autoridade impetrada cumpra a presente decisão
no  prazo  de  10  (dez)  dias,  sob  pena  de  multa  no  valor  de  R$  500,00
(quinhentos reais) por dia de atraso, até o montante de R$ 20.000,00.

Inexistência  de  condenação  ao  pagamento  de honorários
advocatícios  sucumbenciais (Enunciados n°  512  da  súmula  do  Supremo
Tribunal Federal e nº. 105 do Superior Tribunal de Justiça).

Sem  custas  processuais,  ante  o  deferimento  do  benefício  da
Justiça Gratuita, fl. 66, a teor da Lei n° 1.060/50. 

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto,
decano  no  exercício  da  Presidência.  Relator:  Exmº.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida  (Juiz  convocado  para  substituir  a  Exmª.  Desa.  Maria  de  Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti).  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Exmos.
Desembargadores Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para substituir
a Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira) e Marcos Coelho
de  Salles  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos  Santos)  e
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos..  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.
Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente à sessão, representando o Ministério Público, a Exmª.
Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça, convocada.

Primeira Seção Especializada Cível, Sala de Sessões do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 10 de junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR

G/06
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